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n.º 158/91, de 26 de abril, e do Decreto -Lei n.º 294/2009, 
de 13 de outubro.

Considerando que a referida arrendatária declara não 
pretender exercer o direito que lhe é atribuído pelo Decreto-
-Lei n.º 349/91, de 19 de setembro, e que se demonstra que 
os seus direitos como arrendatária estão salvaguardados, 
encontram -se assim reunidos os requisitos legais indispen-
sáveis para que ocorra a reversão, ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de setembro.

Assim:
Atento o disposto no n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, 

de 1 de setembro, manda o Governo, pelo Primeiro -Ministro 
e pela Ministra da Agricultura e do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º

Reversão

É aprovada a reversão a favor de Nuno Tristão Neves, 
Ana Maria Neves Tavares da Costa e Jorge Manuel Neves 
Tavares da Costa, na qualidade de herdeiros legítimos, 
da área de 8,5930 ha, respeitante ao lote 110 -OL, que faz 
parte integrante do prédio rústico denominado «Herdade 
dos Machados», inscrito na matriz predial rústica sob o 
artigo 1.º, secção I a I -8, da freguesia de Santo Agostinho, 
concelho de Moura.

Artigo 2.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 740/75, de 13 de dezembro, na 
parte em que expropria a área referida no artigo anterior.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho, em 1 de 
setembro de 2014. — A Ministra da Agricultura e do Mar, 
Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça, 
em 18 de agosto de 2014. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 181/2014
de 12 de setembro

O artigo 19.º da Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro, vem 
regular o acesso à cédula profissional dos terapeutas que, 
à data da entrada em vigor da referida lei, se encontram a 
exercer atividade em alguma das áreas de terapêuticas não 
convencionais a que se refere o artigo 2.º, e, não tendo o 
correspondente grau de licenciado numa dessas áreas, pos-
sam candidatar-se à atribuição de cédula profissional.

A apreciação curricular da documentação apresentada 
pelos requerentes compete à Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei 

n.º 71/2013, de 2 setembro, manda o Governo, pelo 

Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Grupo de Trabalho de Avaliação Curricular

dos Profissionais das Terapêuticas não Convencionais

1 — É criado, no âmbito da Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P., adiante designada por ACSS, o 
Grupo de Trabalho de Avaliação Curricular dos Profis-
sionais das Terapêuticas não Convencionais, a seguir de-
signado Grupo de Trabalho, com o objetivo de proceder 
à apreciação curricular da documentação enviada pelos 
profissionais que à data da entrada em vigor da mencio-
nada lei se encontravam a exercer atividade em alguma 
das terapêuticas não convencionais.

2 — Compete ao Grupo de Trabalho emitir parecer que 
informe a decisão para a atribuição de cédula profissional 
ou, se for o caso, atribuição de cédula profissional provi-
sória ou não atribuição de cédula profissional.

Artigo 2.º
Composição

1 — O Grupo de Trabalho será designado pelo Conselho 
Diretivo da ACSS.

2 — O Grupo de Trabalho deverá ter a colaboração de 
pelo menos um elemento da Direção-Geral da Saúde no 
processo de avaliação curricular dos requerentes.

3 — Para além dos elementos referidos no número 
anterior, poderá ainda o Grupo de Trabalho ter a colabo-
ração de outras entidades, de acordo com o previsto no 
n.º 8 do artigo 19.º da Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro, 
designadamente de profissionais das terapêuticas não con-
vencionais.

Artigo 3.º
Atribuições

1 — O Grupo de Trabalho procede à apreciação cur-
ricular da documentação apresentada pelos requerentes, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Lei 
n.º 71/2013, de 2 de setembro.

2 — Compete ao Grupo de Trabalho emitir parecer que 
informe a decisão de atribuição de cédula profissional, 
de atribuição de cédula profissional provisória ou de não 
atribuição de cédula profissional.

3 — As propostas do Grupo de Trabalho são submetidas 
ao Presidente do Conselho Diretivo da ACSS para decisão, 
devendo o requerente ser notificado da mesma, para que, 
caso entenda, possa recorrer da decisão nos prazos legal-
mente estipulados.

Artigo 4.º
Apreciação

1 — Na apreciação curricular, o Grupo de Trabalho 
avalia os critérios definidos na tabela abaixo e atribui a 
correspondente classificação.

a) Escolaridade

9.º ano — 1 ponto.
12.º ano — 2 pontos.
Licenciatura (*1) — 3 pontos.
Mestrado ou Doutoramento (*1) — 4 pontos.
(*1) Quem tiver um grau académico numa profissão de saúde, de 

acordo com a definição da Classificação Portuguesa das Profissões INE 
2010, tem uma majoração neste critério de 2 pontos.
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b) Experiência profissional
Até 3 anos — 1 ponto.
3 a 6 anos — 2 pontos.
6 a 9 anos — 3 pontos.
10 ou mais anos — 4 pontos.

c) Formação escolar na área
Até 1000 horas — 1 ponto.
1000-1500 horas — 2 pontos.
1500-2000 horas — 3 pontos.
Mais de 2000 horas — 4 pontos.

d) Formação ou estágios complementares
50-100 horas — 1 ponto.
101-150 horas — 2 pontos.
151-200 horas — 3 pontos.
Mais de 200 horas — 4 pontos.

e) Critérios suplementares
Uma publicação em revista ou livro indexado — 

1 ponto.
Três ou mais publicações em revista ou livro inde-

xado — 2 pontos.

2 — Se a classificação apurada for igual ou superior a 
14 pontos, será emitido parecer no sentido da atribuição 
da cédula profissional.

3 — Se a classificação apurada for entre 8 e 13 pontos, 
será emitido parecer no sentido da atribuição da cédula 
profissional provisória e fixado número de créditos a obter 
em cada componente de formação do ciclo de estudos da 
licenciatura correspondente, bem como o período para 
conclusão dessa formação complementar com aprovei-
tamento, para que seja possível a atribuição da cédula 
profissional.

4 — Se a classificação apurada for de menos de 8 pon-
tos, os requerentes serão sujeitos a outros critérios de ava-
liação, de acordo com o disposto no artigo seguinte.

Artigo 5.º
Outros critérios de avaliação

1 — O Grupo de Trabalho poderá recorrer a outros 
critérios para a atribuição de cédula profissional provisó-
ria, sempre que o considere relevante, tais como exame 
(escrito/oral/prático), discussão curricular, entrevista ou 
outros.

2 — No caso de recurso a outros critérios de avaliação, 
será nomeado pelo Conselho Diretivo da ACSS, mediante 
proposta do Grupo de Trabalho, um júri composto por 
peritos no exercício da terapêutica não convencional em 
apreço ou a instituições nacionais ou estrangeiras que 
tenham reconhecidamente capacidade de avaliação dos 
profissionais da área.

3 — A avaliação efetuada ao abrigo do número anterior 
pode conduzir à atribuição de cédula profissional provisó-
ria ou à não atribuição de cédula profissional.

4 — No caso de ser atribuída cédula profissional pro-
visória, será fixado número de créditos a obter em cada 
componente de formação do ciclo de estudos da licencia-
tura correspondente, bem como o período para conclusão 
dessa formação complementar com aproveitamento, para 
que seja possível a atribuição da cédula profissional.

Artigo 6.º
Prazo da cédula profissional provisória

1 — A cédula profissional provisória é válida por um 
período determinado, não superior a duas vezes o período 
para formação complementar fixado nos termos do n.º 3 
do artigo 4.º

2 — No final do prazo de validade da cédula profis-
sional provisória, e caso o profissional não tenha obtido a 
respetiva cédula profissional, deixará o mesmo de poder 
exercer a profissão.

Artigo 7.º
Apoio logístico

Todo o apoio técnico e logístico ao Grupo de Trabalho 
será assegurado pela ACSS.

O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, 
Fernando Serra Leal da Costa, em 27 de agosto de 2014. 

 Portaria n.º 182/2014
de 12 de setembro

A Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro, veio regular o 
acesso às profissões no âmbito das terapêuticas não con-
vencionais, e o seu exercício, no setor público ou pri-
vado, com ou sem fins lucrativos, na sequência da Lei 
n.º 45/2003, de 22 de agosto.

Nos termos do artigo 11.º da Lei n.º 71/2013, de 2 de 
setembro, aos locais de prestação de terapêuticas não con-
vencionais aplica-se, com as devidas adaptações, o regime 
jurídico a que estão sujeitos a abertura, a modificação e 
o funcionamento das unidades privadas de serviços de 
saúde.

O referido diploma legal determina, ainda, que os re-
quisitos de funcionamento a que estão sujeitos os locais 
de prestação de terapêuticas não convencionais são apro-
vados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da saúde.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º da Lei 

n.º 71/2013, de 2 de setembro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, o 
seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece os requisitos mínimos 
relativos à organização e funcionamento, recursos humanos 
e instalações técnicas para o exercício da atividade das 
terapêuticas não convencionais.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma, consideram-se unida-
des privadas de terapêuticas não convencionais as clíni-
cas ou consultórios que prossigam atividades legalmente 
atribuídas a cada uma das terapêuticas não convencionais, 
elencadas no artigo 2.º da Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro.


